
INDICAÇÃO Nº 
2218
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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido da implantação de passagens em desnível na Rodovia Rio-Santos, em razão da situação de perigo a que a população está exposta, o que se confirma pelo alto índice de atropelamentos. 

JUSTIFICATIVA

Apontada como a cidade que mais cresce no Estado de São Paulo, Bertioga vê crescer, também, uma série de problemas que precisam ser enfrentados. Um deles é o risco crescente para os pedestres que precisam atravessar a rodovia Rio-Santos, que apresenta volume cada vez mais intenso de tráfego. 

O crescimento de Bertioga, em termos populacionais, ocorre nos “dois lados” da cidade, que é cortada pela Rodovia Rio-Santos. Alguns bairros são divididos pela pista, o que aumenta consideravelmente os riscos de atropelamentos.

O fluxo de veículos é cada vez mais acentuado, principalmente na alta temporada, o que determina a urgência na implantação de passagens em desnível, que poderão aumentar a segurança do trânsito e, principalmente, resguardar a vida de pedestres. A população rejeita a hipótese de passarelas, devido às dificuldades de acesso, principalmente para pessoas idosas, mães com crianças e pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Em reunião com os moradores, será possível apontar a prioridade de implantação. Em caso da cogitada terceirização da rodovia, é fundamental que a criação de passagens em desnível esteja prevista.  

Tendo em vista a relevância do acima exposto, faz-se o apelo pela imediata aprovação da presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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